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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 627/2025, sancionada em 23 de dezembro de 2025, dispõe sobre a proibição temporária de circular com
motocicleta equipada com escapamento adulterado no perímetro urbano do Município de Santo André/PB, sujeitando o
infrator à multa de R$ 195,23, conforme infração prevista no artigo 203, inciso XI, do Código de Trânsito Brasileiro, de
natureza grave. A motocicleta será retida e recolhida pela Polícia Militar, sendo liberada somente após a substituição
do escapamento irregular; em caso de reincidência, a penalidade será aplicada em dobro. Se o condutor for menor de
18 anos,  o Conselho Tutelar será notificado para as providências cabíveis.  A lei  entra em vigor na data de sua
publicação.
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